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Respostas aos questionamentos do Pregão Eletrônico n° 013/2025. 
 

1) “LOTE 01 – Computador – Notebook 2x1” 
“1.9 PLACA DE VÍDEO DEDICADA 2GB GDDR4 ou superior.” 
O equipamento que pretendemos ofertar possui uma placa gráfica integrada 
chamada “Intel Iris Xe”. Para ampliar a participação e trazer economicidade 
do certame, entendemos que esta solução poderá ser aceita e viabilizar a 
participação da Dell neste item. Nosso entendimento está correto? 

Resposta: Informamos que está correto o entendimento.  
 Aceitaremos a placa integrada Iris XE. 

 
2) Solicitamos o seguinte esclarecimento quanto ao documento de habilitação - 

item 8.11: 
O atestado de capacidade técnica fornecido pelo próprio SENAC-ES seria 
documento válido para habilitação e participação neste pregão? 
Resposta: Sim! O Atestado emitido pelo Senac é válido para habilitação.  
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